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Recurso n°	 143.538 Voluntário

Matéria	 ÓRGÃO PÚBLICO - SERVIDORES NÃO ABRANGIDOS POR
REGIME PRÓPRIO

ME-Segundo Conselho da Contdbulntee

Acórdão n°	 206-00.458	 dePurro no, DUM Oficiei da I'mião

Sessão de	 14 de fevereiro de 2008 	 Rublos 

Recorrente	 MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL - PREFEITURA MUNICIPAL

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM
FLORIANÓPOLIS- SC

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/09/2004 a 31/12/2004

Ementa: PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO —
NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO —
CONTRIBUIÇÃO A CARGO DOS MUNICÍPIOS —
SEGURADOS EMPREGADOS — JUROS
MORATÓRIOS.

Houve discriminação clara e precisa dos fatos
geradores, possibilitando o pleno conhecimento pela
recorrente, não havendo porque falar em cerceamento
de defesa.

Em inexistindo RPPS, ou em sendo restrito o seu
alcance, estariam os trabalhadores protegidos por
intermédio de vinculação ao RGPS.

Não havendo impugnação expressa quanto aos pontos
objeto do recurso, presume-se a concordância da
recorrente com a Decisão de Notificação.

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o
ônus de sua mora, ou seja, os juros legalmente
previstos.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente	 •

•ELAINE-C,1R	 e	 VA VIEIRA

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Ana Maria
Bandeira, Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Daniel Ayres Kalume Reis,
Cleusa Vieira de Souza e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira..
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo as destinadas ao financiamento
dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, bem como da parcela relativos aos segurados
não descontados ou retidos em época próprios. O período do presente levantamento abrange as
competências setembro a dezembro de 2004, incluindo 13° salário, fls. 04 a 05. Os fatos
geradores referem-se aos segurados empregados que prestaram serviços ao município, obtidos
por intermédio das folhas de pagamentos apresentados pelo ente público municipal.

Não conformado com a notificação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 43
a 46.

Foi exarada a Decisão-Notificação - DN que confirmou a procedência do
lançamento, fls.50 a 52.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 55 a 59, no qual, em síntese a recorrente alegou o seguinte:

Ao assumir a prefeitura esta administração não tinha conhecimento de ditos
débitos, pois não estavam empenhados no ano de 2004 e que posteriormente passariam para o
ano de 2005 como restos a pagar;

Entende o município que por não terem sido empenhadas, o pagamento das
contribuições descritas nesta NFLD realmente não foram realizados, no entanto os valores aqui
descritos estão fora da realidade fática.

Para que o município possa arcar com o pagamento de referidos débitos, faz-se
necessário que sejam revistos, por serem muito acima do devido, observando-se uma excessiva
cobrança de juros;

Requer seja conhecido o recurso, com o objetivo de reformar a decisão de P
Instância, para que seja reconhecida nulidade da notificação posto que o débito está muito
acima do realmente devido, ou alternativamente, sejam expurgados os juros excessivos.

A unidade descentralizada da SRP apresenta suas contra-razões, aduzindo que o
recorrente em seu recurso reproduz as mesmas alegações oferecidas por ocasião da
impugnação, já devidamente apreciadas por ocasião da DN, desta forma não existe nenhum
elemento novo capaz de alterar o julgamento.

É o Relatório.

(ft"
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Voto

Conselheira ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

Recurso interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 60, e não
estando o recorrente obrigado a realizar o depósito recursal, passo para o exame das questões
preliminares ao mérito.

DO MÉRITO

Para efeitos da legislação previdenciária, os órgãos e entidades públicas são
considerados empresa, conforme prevê o art. 15 da Lei n ° 8.212/1991, nestas palavras:

"Art.15.Considera-se:

1 - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de
atividade económica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem
como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e
fundacional; "

Assim, o ente público — MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL — PREFEITURA
MUNICIPAL é considerado empresa perante a previdência social, devendo, portanto,
contribuir para o RGPS, sempre que presentes fatos geradores de contribuições previdenciárias.

Destaca-se que tanto os Estados como os Municípios, têm competência para
criar sistemas próprios de previdência social destinados exclusivamente à cobertura dos
respectivos servidores e seus dependentes.

Porém, antes da permissão para a criação e vinculação de trabalhadores a
regimes próprios, deve-se destacar o direito constitucional ao amparo previdenciário. Ou seja,
em inexistindo RPPS, ou em sendo restrito o seu alcance, estariam os trabalhadores protegidos
por intermédio de vinculação ao RGPS.

O ente municipal — TIMBE DO SUL — PREFEITURA não possui RPPS para as
competências objeto desta NFLD.

Quanto a cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência social,
art. 34 da Lei n° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo, foi correta a aplicação do índice
pela autarquia previdenciária:

"Art.34. As contribuições sociais e outras importáncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97).
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Parágrafo único. O percentua • os juros mora e • - e aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento."

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n° 475904, publicado
no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

''PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
VALIDADE. MATÉRIA FÁ T1CA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÉNCIA. A averiguação do cumprimento
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07/5111 No caso de execução de dívida
fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em let São aplicáveis legalmente, portanto. Não há
confronto com o art. 161, g' I", do CT1V. A aplicação de tal Taxa já está
consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto
é, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na parte conhecida, desprovido."

Não tendo o contribuinte recolhido à contribuição previdenciária em época
própria, tem por obrigação arcar com o ônus de seu inadimplemento. Caso não se fizesse tal
exigência, poder-se-ia questionar a violação ao principio da isonomia, por haver tratamento
similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que
não recolheram no prazo fixado pela legislação.

Uma vez que a única matéria devolvida a este Colegiado foi a referente aos
juros, deve prevalecer o lançamento fiscal em sua integralidade.

CONCLUSÃO: 

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo o lançamento efetuado.

É como voto.

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2008

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
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